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MINISTERIO DA ECONOMIA TCCARF

@ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10980.910747/2012-87

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3301-001.262 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 22 de agosto de 2019

Assunto CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE

SOCIAL (COFINS)
Recorrente TICCOLOR VIDEO FOTQO.SOM LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem preparadora proceda a verificacdo dos
fatos alegados 'no recurso, para confirmar os valores de receitas financeiras apresentados pela
Recorrente.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira — Presidente e Relator

Participaram da presente sessao de julgamento os Conselheiros Winderley Morais
Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
Ari Vendramini, Salvador Candido Brand&o Junior, Marco Antonio Marinho Nunes e Semiramis
de Oliveira Duro.

Relatorio

Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adi¢Oes, o relatorio da primeira
instancia que passo a transcrever.

Trata o processo de manifestacdo de inconformidade apresentada em27/08/2012, em
face da ndo homologacdo da compensacdo declarada por meio do Per/Dcomp n°
05786.41950.190208.1.3.04-4305, nos termos do despacho decis6rio emitido em
01/08/2012 pela DRF em Curitiba (rastreamento n® 29225535).

Na aludida Dcomp, transmitida eletronicamente em 19/02/2008 a contribuinte indicou
um crédito de R$ 886,36 (que corresponde a uma parte do pagamento de Cofins,
efetuado em 15/04/2003, sob o codigo 2172) para extinguir débitos de sua
responsabilidade.

Segundo o despacho decisorio, cientificado em 13/08/2012, a compensa¢do ndo foi
homologada porque o pagamento indicado como indevido (que foi localizado)
encontrava-se totalmente alocado ao débito de Cofins (2172) do periodo de apuragdo
03/2003.
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 TICCOLOR VÍDEO FOTO SOM LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 33010012622019CARF3301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem preparadora proceda a verificação dos fatos alegados no recurso, para confirmar os valores de receitas financeiras apresentados pela Recorrente. 
  (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Presidente e Relator
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes e Semíramis de Oliveira Duro. 
   Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adições, o relatório da primeira instância que passo a transcrever.
 Trata o processo de manifestação de inconformidade apresentada em27/08/2012, em face da não homologação da compensação declarada por meio do Per/Dcomp nº 05786.41950.190208.1.3.04-4305, nos termos do despacho decisório emitido em 01/08/2012 pela DRF em Curitiba (rastreamento nº 29225535).
 Na aludida Dcomp, transmitida eletronicamente em 19/02/2008 a contribuinte indicou um crédito de R$ 886,36 (que corresponde a uma parte do pagamento de Cofins, efetuado em 15/04/2003, sob o código 2172) para extinguir débitos de sua responsabilidade.
 Segundo o despacho decisório, cientificado em 13/08/2012, a compensação não foi homologada porque o pagamento indicado como indevido (que foi localizado) encontrava-se totalmente alocado ao débito de Cofins (2172) do período de apuração 03/2003.
 Na manifestação apresentada, a interessada diz que o crédito buscado decorre da declaração de inconstitucionalidade pelo STF do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998. Esclarece que utilizou a valor correspondente à contribuição incidente sobre as receitas financeiras para compensar débitos de sua responsabilidade. Diz que o seu direito está expresso no art. 170 do CTN e no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e suas alterações. Cita e transcreve jurisprudência e afirma que tendo o tributo sido declarado indevido, os contribuintes têm direito à restituição ou à compensação. Ao final, requer a homologação da compensação.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento a manifestação de inconformidade. A decisão foi assim ementada: 
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/03/2003 a 31/03/2003
 PIS. COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO.
 Para fins de homologação de compensação declarada pelo contribuinte, o direito creditório decorrente de recolhimento indevido ou a maior em virtude da declaração de inconstitucionalidade de dispositivo relativo ao alargamento da base de cálculo do PIS e da Cofins deve ser comprovado mediante documentação hábil e idônea.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Irresignada com a decisão, a Recorrente interpôs recurso voluntário repisando os argumentos da manifestação de inconformidade e trazendo aos autos documentos fiscais que comprovariam a existência de receitas financeiras incluídas na base de cálculo das contribuições.
 Voto
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.
 A teor do relatado, trata-se de pedido de compensação não homologado em auditoria eletrônica de PERDCOMP. Em sua defesa, a autuada alega erro no preenchimento da DCTF e que os créditos seriam oriundos de receitas financeiras que foram equivocadamente incluídas na base de cálculo da contribuição.
 A discussão sobre a não apresentação de provas, objeto da decisão de primeira instância é o ponto principal a ser analisado. A Recorrente, conforme consta do processo, não foi intimada em nenhum momento a apresentar esclarecimentos sobre as conclusões da auditoria eletrônica que motivaram o indeferimento parcial do pedido de compensação. 
 Estamos diante de um procedimento, adotado pela Receita Federal, de auditoria interna, que consiste na revisão de declarações de forma eletrônica. Entendo não existir nenhum obste legal ou equivoco neste procedimento. Entretanto, quando a pessoa fiscalizada é cientificada de decisão que lhe é desfavorável tem o direito ao contraditório e que sejam analisadas as suas alegações. Caso a autoridade, responsável pela apreciação destes argumentos, entenda que as provas apresentadas não são suficientes para a convicção no julgamento, poderá determinar a busca de informação complementares, por meio direto, se lhe for possível ou por determinação de diligência nos termos previstos no Processo Administrativo Fiscal � PAF.
 Ressalto que a apresentação genérica de argumentos, alegando simplesmente ilegalidade no procedimento fiscal, sem apontar fatos concretos ou quaisquer provas que indiquem erro na decisão prolatada pelo Fisco, não pode prosperar, visto que, a produção de provas é obrigação de quem contesta e não da autoridade julgadora.
 O fato que estamos discutindo na presente lide é se foram apresentadas provas e se estas são suficientes para a comprovação das alegações constantes do Recurso apresentado. No caso em tela, entendo que as provas constantes dos autos, trazidas no recurso voluntário apontam para a existência de receitas financeiras que podem ter sido consideradas na base de cálculo e portanto, diante da posição já consolidada que tais receitas não sofrem a incidência das contribuições do PIS e da Cofins, entendo necessária a verificação adequada da Receita Federal para confirmar os valores apresentados pela Recorrente com os documentos fiscais constantes do recurso voluntário.
 Diante do exposto, entendo ser necessário determinar a baixa dos autos para que a autoridade preparadora proceda à verificação dos fatos alegados no recurso, verificando se o as informações sobre as receitas financeiras estão de acordo com os registros constantes dos documentos fiscais apresentados. 
 Concluída a diligência o relatório fiscal deverá ser cientificado à Recorrente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias e em seguida os autos retornem a este Conselho para prosseguimento do julgamento.
 
 Winderley Morais Pereira 
 (documento assinado digitalmente)
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Na manifestagdo apresentada, a interessada diz que o crédito buscado decorre da
declaracdo de inconstitucionalidade pelo STF do § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718, de 1998.
Esclarece que utilizou a valor correspondente a contribui¢do incidente sobre as receitas
financeiras para compensar débitos de sua responsabilidade. Diz que o seu direito esta
expresso no art. 170 do CTN e no art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, e suas alterac@es.
Cita e transcreve jurisprudéncia e afirma que tendo o tributo sido declarado indevido, os
contribuintes tém direito a restituicdio ou a compensacdo. Ao final, requer a
homologacdo da compensacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento negou provimento a
manifestacdo de inconformidade. A deciséo foi assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/03/2003 a 31/03/2003

PIS. COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CALCULO. COMPENSACAO.
DIREITO CREDITORIO. COMPROVACAO.

Para fins de homologagdo de compensacdo declarada pelo contribuinte, o direito
creditério decorrente de recolhimento indevido ou a maior em virtude da declaragdo de
inconstitucionalidade de dispositivo relativo ao alargamento da base de calculo do PIS e
da Cofins deve ser comprovado mediante documentacdo habil e idénea.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Irresignada com a decisdo, a Recorrente interpds recurso voluntario repisando 0s
argumentos da manifestacdo de inconformidade e trazendo aos autos documentos fiscais que
comprovariam a existéncia de receitas financeiras incluidas na base de calculo das contribuicdes.

Voto
Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

A teor do relatado, trata-se de pedido de compensacdo ndao homologado em
auditoria eletrénica de PERDCOMP. Em sua defesa, a autuada alega erro no preenchimento da
DCTF e que os creditos seriam oriundos de receitas financeiras que foram equivocadamente
incluidas na base de calculo da contribuicao.

A discussdo sobre a ndo apresentacdo de provas, objeto da decisdo de primeira
instancia é o ponto principal a ser analisado. A Recorrente, conforme consta do processo, ndo foi
intimada em nenhum momento a apresentar esclarecimentos sobre as concluses da auditoria
eletrbnica que motivaram o indeferimento parcial do pedido de compensacéo.

Estamos diante de um procedimento, adotado pela Receita Federal, de auditoria
interna, que consiste na reviséo de declaragfes de forma eletronica. Entendo néo existir nenhum
obste legal ou equivoco neste procedimento. Entretanto, quando a pessoa fiscalizada €
cientificada de decisdo que lhe é desfavoravel tem o direito ao contraditorio e que sejam
analisadas as suas alegagdes. Caso a autoridade, responsavel pela apreciagdo destes argumentos,
entenda que as provas apresentadas ndo sdo suficientes para a convic¢do no julgamento, podera
determinar a busca de informagdo complementares, por meio direto, se lhe for possivel ou por
determinacéo de diligéncia nos termos previstos no Processo Administrativo Fiscal — PAF.
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Ressalto que a apresentacdo genérica de argumentos, alegando simplesmente
ilegalidade no procedimento fiscal, sem apontar fatos concretos ou quaisquer provas que
indiguem erro na decisdo prolatada pelo Fisco, ndo pode prosperar, visto que, a producdo de
provas é obrigacdo de quem contesta e ndo da autoridade julgadora.

O fato que estamos discutindo na presente lide é se foram apresentadas provas e
se estas sdo suficientes para a comprovagédo das alegacdes constantes do Recurso apresentado.
No caso em tela, entendo que as provas constantes dos autos, trazidas no recurso voluntario
apontam para a existéncia de receitas financeiras que podem ter sido consideradas na base de
calculo e portanto, diante da posicéo ja consolidada que tais receitas ndo sofrem a incidéncia das
contribuicbes do PIS e da Cofins, entendo necesséria a verificacdo adequada da Receita Federal
para confirmar os valores apresentados pela Recorrente com os documentos fiscais constantes do
recurso voluntario.

Diante do exposto, entendo ser necessario determinar a baixa dos autos para que a
autoridade preparadora proceda a verificagdo dos fatos alegados no recurso, verificando se o as
informacBes sobre as receitas financeiras estdo de acordo com o0s registros constantes dos
documentos fiscais apresentados.

Concluida a diligéncia o relatério fiscal devera ser cientificado a Recorrente para
manifestacdo no prazo de 30 (trinta) dias e em seguida o0s autos retornem a este Conselho para
prosseguimento do julgamento.

Winderley Morais Pereira

(documento assinado digitalmente)



